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De médico e louco todo mun
do tem um pouco, diz a sabedo
ria popular. Certamente por is
so se afirma que existem cento 
e trinta milhões de técnicos de 
futebol e igual número de bra
sileiros dando palpites sobre a 
divida externa e outros assun
tos que motivam toda a comu
nidade. Certo é que, sendo um 
animal político e participativo, 
o<homem comumente se envol
ve nos diversos processos so
ciais. 
«Tal introdução tem por obje

tivo Justificar minha incursão 
no terreno psicológico e admi
tir ou sugerir a existência nos 
políticos brasileiros de um 
cpmplexo complementar ou 
"jcomplexo do complementar". 
i> A Constituição Federal, hoje 

promulgada, contém cinqüenta 
ei uma vezes a expressão "lei 
complementar", embora por 
vezes, apenas para fazer refe
rência a lei complementar tal, 
prevista no artigo tal. E mais: 
pressupõe aqui e acolá a edição 
d> leis complementares esta
duais. Pela lógica, tais leis di
zem respeito às matérias mais 
importantes da Bula Política. 
; Por que e para que tantas 

leis complementares? Respos
ta simplista ou talvez simpló
ria seria asseverar que seu ob

jetivo visa a dilatar ou empur
rar com a barriga a solução de 
muitos problemas ou dificultar 
o cumprimento das alterações 
introduzidas no novo texto. 
Deixo aos penaadores e teóri
cos da problemática brasileira 
a divagaçâo e exploração do te
ma. 

Na verdade, o processo legis
lativo quase não se alterou. De
sapareceu a figura do decreto-
lei, ficando, porém, no seu lu
gar as chamadas medidas pro
visórias a cargo do Executivo e 
pendentes de legalização por 
parte do Parlamento. Conti
nuam a existir as leis comple
mentares, leis delegadas e leis 
ordinárias, além da previsão 
constitucional de leis especifi
cas e leis especiais. Julgo dis
pensáveis estes tipos de leis. 
Ao lado da Constituição, das 
emendas e das resoluções, bas
tariam as leis ordinárias ou 
simplesmente leis. Sem dúvi
da, há mister de detalhar-se e 
complementar-se o conteúdo 
constitucional, mas não neces
sariamente através de leis 
"complementares". Nem mes
mo os códigos carecem delas. 

Por fim. ressalto que a Cons
tituinte e os constituintes bem 
cumpriram a sua missão de 
elaborar uma nova Carta Mag
na. O tempo e os acontecimen
tos dirão os resultados. 


